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SAÚDE ORGANIZA 
PROGRAMAÇÃO PARA 
CELEBRAR OUTUBRO ROSA

As Unidades de Saúde da Família (USFs) e o Centro Especializado na 
Saúde da Criança e da Mulher (CESCRIM), vão realizar durante todo mês 
de outubro diversas ações para conscientização e cuidados com a saúde 
da mulher, em alusão ao Outubro Rosa, mês de conscientização para o 
controle de câncer de mama.

Entre os dias 21 a 25 de outubro, a USF do Belas Artes vai realizar Co-
leta de Papanicolau/Preventivo e Requerimento de Mamografia, às 8 e às 
13 horas. Estarão disponíveis 10 vagas para o período da manhã e outras 
10 para a tarde, com exceção do dia 25, que terá livre demanda de vagas. 
Ainda no dia 25, será realizado o Dia D, com sorteio de brindes, Coffe Break, 
Dia da Beleza, Palestra e Orientações.

A Unidade do Suarão fará no dia 16 de outubro, uma roda de conversa 
com a psicóloga Luciana Nakai, às 9 horas, além de um Dia da Beleza e 
Autocuidado, com maquiagem, corte de cabelo e sobrancelha, das 9 às 
12 horas.

No dia 22 de outubro, o Grupo Hiperdia, localizado no Salão Paroquial 
da Igreja Nossa Senhora do Sion, no Suarão, realizará uma roda de con-
versa sobre prevenção do câncer de mama com a enfermeira Paula e a 
psicóloga Luciana Nakai.

A USF Gaivota iniciou nesta semana a coleta de preventivo, toda manhã, 
sendo necessário contatar a unidade antes para fazer um pré-agendamento. 
Além dessa ação, no dia 31, às 10 horas, o Centro Comunitário do Gaivo-
ta vai receber uma roda de conversa com Camila Almeida e a psicóloga 
Renata Persike e uma paciente que vai compartilhar sua experiencia de 

PREVENÇÃO • A programação envolve coleta de preventivo, café 
da manhã, roda de conversa e dia da beleza. Além disso, O CESCRIM 
vai realizar ações direcionados às pacientes que realizam seguimento 
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ITANHAÉM BATE META DO 
IDEB E É A MAIOR NOTA DA 
BAIXADA SANTISTA NOS 
ANOS FINAIS

Itanhaém bate meta e obtém a maior nota da Região Metropolitana da 
Baixada Santista no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) 
no ranking do Ensino Fundamental (anos finais). A nota obtida pela Cidade 
foi de 5,4, ultrapassando a nota nacional (5,0) e mantendo o mesmo índice 
do estado de São Paulo (5,4).

Considerando apenas os anos iniciais, Itanhaém obteve a segunda maior 
nota da Baixada Santista, com 6,1, também passando o índice nacional (6,0).

Desenvolvido desde 2007, o Ideb é o principal instrumento medidor de 
qualidade da educação no Brasil, em uma escala de zero a dez.  Ideb reúne 
os resultados de dois conceitos importantes: o fluxo escolar e as médias 
de desempenho nas avaliações.

O índice é calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar, obtidos 
no Censo Escolar, e das médias de desempenho no Sistema de Avaliação 
da Educação Básica (Saeb).

MEDIÇÃO • A nota obtida pela Cidade foi de 5,4, 
ultrapassando a nota nacional (5,0) e mantendo o mesmo 
índice do estado de São Paulo (5,4)

superação do câncer de mama. Também haverá um café da manhã para 
os participantes.

No dia 25, a Unidade do Grandesp irá realizar coleta de preventivo, das 
8 às 11 horas, com 20 vagas disponíveis, e das 13 às 15 horas, também com 
20 vagas. Na Unidade do Guapiranga haverá exames preventivos ao câncer 
de colo de útero. Do dia 21 ao dia 23 de outubro, os exames vão acontecer 
a partir das 13 horas. Já  no dia 24 será às 8 horas, enquanto que, no dia 
25 de outubro, acontecerá o dia todo, a partir das 8 horas.

A USF Centro vai receber, no dia 24, uma palestra com a Dra Ana, sobre 
câncer de Mama, às 9 horas. Das 13 às 20 horas, haverá coleta de preven-
tivo. No mesmo dia, a Unidade vai realizar café da manhã, massagem e 
consultoria de beleza.

Dia 30, haverá coleta de preventivo, ECG, teste-rápido, odontologia-
-profilaxia, farmácia e protocolo, das 17 às 22 horas, na Unidade do Savoy.  
Outra USF que fará coleta de preventivo é a unidade do Oásis, dia 21 às 
8 horas e dia 23 às 13 horas. Nos dias 22 e 24, as coletas vão ocorrer pela 
manhã, às 8 horas e na parte da tarde, a partir das 13 horas.

No Guapurá, dia 22, haverá uma roda de conversa, às 9 horas, seguido 
de orientações sobre autoexames das mamas, coleta de Papanicolau e 
massagens. No dia seguinte, a Unidade vai organizar o grupo de caminhada 
comemorativo ao outubro rosa.

Já a USF do Coronel irá organizar nos dias 29, 30 e 31 de outubro, às 
13 horas, uma consulta de enfermagem, com 20 vagas por dia, coleta de 
preventivo, solicitação de mamografia, realização de ECG, solicitação de 
exames laborais e palestra educativa.

Também serão organizadas ações pelo CESCRIM, direcionados às 
pacientes que realizam seguimento nos CAPS. Haverá realização de pre-
ventivos e procedimentos de anticoncepção para pacientes previamente 
agendadas dos CAPS nos dias 18 e 25 de outubro e também em 1º de 
novembro. O objetivo da ação é estimular o autocuidado e ofertar ações 
preventivas para essa população.

CONFIRA OS ENDEREÇOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E DO CESCRIM:

USF BELAS ARTES – Rua Ana Maria Martins Rivera, 10 – Jardim Corum-
bá – Telefone: (13) 3426-1402

USF SUARÃO – Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921, Suarão – Tele-
fone: (13) 3426-1577

USF GAIVOTA – Avenida Flácides Ferreira, 500 – Gaivota – Telefone: 
(13) 3429-1410

USF GRANDESP – Avenida Alemanha, 108 – Jardim Santa Júlia – Tele-
fone: (13) 3425-3375

USF GUAPIRANGA – Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/n – Guapiranga 
– Telefone: (13) 3426-5807

USF CENTRO – Av. Tiradentes, 98 – Jardim Mosteiro – Telefone: (13) 
3426-4685

USF SAVOY – Rua Jaime Lino dos Santos, 290 – Savoy – Telefone: (13) 
3426-1798

USF JARDIM OÁSIS – Rua Estanislau Gerônimo, 418 – Jardim Oásis – 
Telefone: (13) 3427-7533

USF GUAPURÁ – Rua 22, quadra 40 – Guapurá – Telefone: (13) 3422 1074
USF JARDIM CORONEL – Av. Domingos Peres Domingues, 734 – Jardim 

Coronel – Telefone: (13) 3427-5524
CESCRIM – Avenida Tiradentes, 184, Jardim Mosteiro – Telefone: (13) 

3427-2674
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O Fundo Social de Solidariedade promoveu na última sexta-feira (11) uma manhã muito especial para 36 novas formandas no curso de Padaria 
Artesanal. Foram duas turmas que tiveram a oportunidade de desenvolver suas habilidades culinárias em um ambiente colaborativo e motivador de 
mais uma etapa de aprendizado e crescimento.

Agora, o aprendizado poderá ser uma nova fonte de renda familiar para as novas alunas. O treinamento tem por objetivo capacitar os alunos para 
a produção de bolos, pães e pizzas, além de receberem orientações de higiene no manuseio dos produtos.

As técnicas de preparo são simples e as aulas ocorreram no Banco de Alimentos, no Baixio, devido à reforma do prédio do Fundo Social.

FUNDO SOCIAL FORMA MAIS 36 ALUNAS NA 
PADARIA ARTESANAL

APRENDIZADO • O treinamento tem por objetivo capacitar os alunos 
para a produção de bolos, pães e pizzas, além de receberem orientações 
de higiene no manuseio dos produtos
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OBRAS - A Praça da Gruta Nossa Senhora de Lourdes, 
na Praia do Sonho, será completamente remodelada

A Prefeitura de Itanhaém, por meio das secretarias de Turismo e Obras e 
Desenvolvimento Urbano, iniciou as obras de uma nova atração da Cidade. 
A Praça da Gruta Nossa Senhora de Lourdes, na Praia do Sonho, está sendo 
completamente remodelada com destaque para a integração com outro 
grande atrativo turístico de Itanhaém: o Morro do Paranambuco.

Os dois pontos serão ligados por uma escadaria que saíra da Praça da 
Gruta em direção ao alto do Morro do Paranambuco, em frente as caixas 
d’águas da Sabesp, onde será construído um mirante. Ecologicamente 
pensado, a estrutura do acesso terá apoios suspensos que não irão intervir 
na vegetação.

Já a Praça da Gruta será totalmente remodelada, com espaço para 
apresentações artísticas, pequena arquibancada, área coberta, um novo 
Posto de Informações Turísticas e sanitários públicos. Também haverá 
rampas de acessibilidade, plantio de árvores, bancos, lixeiras, paisagismo 
e iluminação em LED.

ITANHAÉM INICIA CONSTRUÇÃO 
DO MIRANTE DO PARANAMBUCO
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PRINCIPAL VIA DA REGIÃO, 
GENTIL PEREZ TEM NOVO 
ASFALTO

OBRAS • Foram realizados os serviços de fresagem (remoção do pavimento desgastado), recomposição da base, recapeamento da via com 
novo asfalto e sinalização viária numa extensão de 1,7 Km

Principal via de uma região densamente populosa e com forte comércio, a Estrada Gentil Perez está sendo totalmente remodelada pela Prefeitura 
de Itanhaém. A antiga pavimentação em lajotas foi completamente removida e substituída por asfalto no trecho entre a marginal da Rodovia Padre 
Manoel da Nóbrega e a Rua Dalton Müller Pessoa.

Nos demais trechos, até a Rua Alfredo Simões Dias, próximo ao CRAS do América, foram realizados os serviços de fresagem (remoção do pavimento 
desgastado), recomposição da base, recapeamento da via com novo asfalto e sinalização viária numa extensão de 1,7 Km.

Para não prejudicar o comércio, moradores, pedestres e motoristas, todo o andamento foi discutido entre os técnicos da Prefeitura de Itanhaém 
com os comerciantes, moradores e sociedade civil.

A próxima etapa da Nova Estrada Gentil Perez é a construção da Rotatório em frente ao Cemitério do Jardim Coronel, para segurança e melhoria 
no o fluxo de veículos para a Avenida Conceição de Itanhaém.
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PROJETOS, INCLUSÃO E DÉCADAS DE DEDICAÇÃO. 
CONHEÇA HISTÓRIAS DE PROFESSORAS INSPIRADORAS

Há décadas de amor, entrega e dedicação, essas professoras escolheram 
o desafio de lecionar e seguir o chamado da vocação. Em comum elas têm o 
vasto tempo nas salas de aulas e também alguns projetos, onde conseguiram 
mudar a vida de várias crianças. Neste dia 15 de outubro, em que se comemora 
o Dia do Professor, conheça as histórias inspiradoras das professoras Fabiana, 
Chymenes e Janaina

Fabiana Correa Domingues de Rezende, professora na EM Leonor Mendes de 
Barros, leciona há 32 anos na rede pública de ensino, e há 26 deles na mesma 
escola, no Atendimento Educacional Especializado (AEE) com crianças que 
possui deficiência auditiva.

“Antigamente as pessoas enquanto sociedade pensava que a escola seria 
apenas para a criança se socializar, hoje ela está inserida em todas as atividades 
curriculares e pode ter um olhar para o futuro, quando vem para escola sabe 
que tem sua língua respeitada e que além de interagir, pode fazer planos para 
cursar uma faculdade e desenvolver um profissão para trabalhar. Ela sabe que 
existe vários profissionais que tem a mesma deficiência e trabalham normal-
mente, hoje a mídia mostra que tem médico, juiz, advogado, dentista e várias 
profissões e que eles alcançaram essa posição superando as dificuldades”.

A Rede Municipal de Ensino hoje conta com a presença de intérprete de 
libras em sala de aula, o que facilita o aprendizado e desenvolvimento. Perto de 
se aposentar ela diz que sentirá falta do convívio com seus alunos e da troca 
de experiência: “Já estou com o coração apertado, porque aqui é minha casa, 
nesses anos aprendi que a deficiência não é uma limitação”, conclui Fabiana.

A professora Chymenes Monalisa Braziliano Oliveira leciona para os alunos 
da pré-escola (Pré II B) na EM Maria do Carmo de Abreu Sodré e trabalha na 
educação há 20 anos. Desenvolveu um projeto chamado “Minha cidade tem 
história e memórias”, com o objetivo de estimular o desenvolvimento integral 
das crianças, assim como colaborar na formação educacional e cível das crian-
ças da pré-escola. O projeto deu a oportunidade as crianças de se envolverem 
com a cultura caiçara e local, tomando ciência da importância da história do 
Município, que é um berço histórico.

Com os conhecimentos adquiridos as crianças organizaram e criaram os 
“Conselhos Mirins”, onde se reuniram em assembleias para discutir problemas 
e propor melhorias. As ações pedagógicas focaram na proteção ambiental, 
como a revitalização do “nosso quintal” com a criação do jardim sustentável e 
o plantio de árvores nativas. “Desenvolver o projeto foi uma experiência encan-
tadora e surreal, pois foi possível proporcionar às crianças o conhecimento da 
história da Cidade e destacou a importância de cada cidadão na formação da 
cultura itanhaense. Ao longo do processo as crianças perceberam que fazem 
parte dessa cultura e que suas ações podem e vão transformar a realidade na 
qual estão inseridas”, explica Chymenes.

Janaina Novaes, professora da rede municipal há 32 anos, já lecionou para 
crianças da Pré-escola e Ensino Fundamental e atualmente  está na  EM Harry 
Forssell. Ela sobre a evolução da educação nesses longos anos de ensino: 
“Quando comecei a escola dava ênfase e importância na questão do conte-
údo didático, hoje a parte social e acadêmica andam lado a lado, o aluno é 
visto como um todo, na parte emocional, psicológico, físico, isso é essencial 
para a evolução deles”. Ela também falou sobre a inclusão nas escolas: “Tenho 
alguns alunos especiais em sala de aula e com suporte necessário eles conse-
guem acompanhar tudo, o restante os acolhe, deixando-os se sentirem mais 
seguros. Esse tipo de inclusão não existia antigamente”, finaliza a professora.

Há décadas de amor, entrega e dedicação, essas professoras escolheram o 
desafio de lecionar e seguir o chamado da vocação. Em comum elas têm o 
vasto tempo nas salas de aulas e também alguns projetos, onde conseguiram 
mudar a vida de várias crianças. Neste dia 15 de outubro, em que se comemora 
o Dia do Professor, conheça as histórias inspiradoras das professoras Fabiana, 
Chymenes e Janaina

Fabiana Correa Domingues de Rezende, professora na EM Leonor Mendes de 
Barros, leciona há 32 anos na rede pública de ensino, e há 26 deles na mesma 
escola, no Atendimento Educacional Especializado (AEE) com crianças que 
possui deficiência auditiva.

“Antigamente as pessoas enquanto sociedade pensava que a escola seria 
apenas para a criança se socializar, hoje ela está inserida em todas as atividades 
curriculares e pode ter um olhar para o futuro, quando vem para escola sabe 
que tem sua língua respeitada e que além de interagir, pode fazer planos para 
cursar uma faculdade e desenvolver um profissão para trabalhar. Ela sabe que 
existe vários profissionais que tem a mesma deficiência e trabalham normal-
mente, hoje a mídia mostra que tem médico, juiz, advogado, dentista e várias 
profissões e que eles alcançaram essa posição superando as dificuldades”.

A Rede Municipal de Ensino hoje conta com a presença de intérprete de 
libras em sala de aula, o que facilita o aprendizado e desenvolvimento. Perto de 
se aposentar ela diz que sentirá falta do convívio com seus alunos e da troca 
de experiência: “Já estou com o coração apertado, porque aqui é minha casa, 
nesses anos aprendi que a deficiência não é uma limitação”, conclui Fabiana.

A professora Chymenes Monalisa Braziliano Oliveira leciona para os alunos 
da pré-escola (Pré II B) na EM Maria do Carmo de Abreu Sodré e trabalha na 
educação há 20 anos. Desenvolveu um projeto chamado “Minha cidade tem 
história e memórias”, com o objetivo de estimular o desenvolvimento integral 
das crianças, assim como colaborar na formação educacional e cível das crian-
ças da pré-escola. O projeto deu a oportunidade as crianças de se envolverem 
com a cultura caiçara e local, tomando ciência da importância da história do 
Município, que é um berço histórico.

Com os conhecimentos adquiridos as crianças organizaram e criaram os 
“Conselhos Mirins”, onde se reuniram em assembleias para discutir problemas 
e propor melhorias. As ações pedagógicas focaram na proteção ambiental, 
como a revitalização do “nosso quintal” com a criação do jardim sustentável e 
o plantio de árvores nativas. “Desenvolver o projeto foi uma experiência encan-
tadora e surreal, pois foi possível proporcionar às crianças o conhecimento da 
história da Cidade e destacou a importância de cada cidadão na formação da 
cultura itanhaense. Ao longo do processo as crianças perceberam que fazem 
parte dessa cultura e que suas ações podem e vão transformar a realidade na 
qual estão inseridas”, explica Chymenes.

Janaina Novaes, professora da rede municipal há 32 anos, já lecionou para 
crianças da Pré-escola e Ensino Fundamental e atualmente  está na  EM Har-
ry Forssell. Ela sobre a evolução da educação nesses longos anos de ensino: 
“Quando comecei a escola dava ênfase e importância na questão do conteúdo 
didático, hoje a parte social e acadêmica andam lado a lado, o aluno é visto 
como um todo, na parte emocional, psicológico, físico, isso é essencial para a 
evolução deles”. Ela também falou sobre a inclusão nas escolas: “Tenho alguns 
alunos especiais em sala de aula e com suporte necessário eles conseguem 
acompanhar tudo, o restante os acolhe, deixando-os se sentirem mais seguros. 
Esse tipo de inclusão não existia antigamente”, finaliza a professora.
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SAÚDE • A iniciativa de oferecer esse serviço surgiu da necessidade de atender os pacientes que precisavam de tratamento odontológico 
aos finais de semana

ITANHAÉM IMPLEMENTA SERVIÇO DE PRONTO 
ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO AOS SÁBADOS

A Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Saúde, ampliou serviço de atendimento odontológico de urgência. Agora, está disponível tam-
bém aos sábados, das 7 às 19 horas, no Centro Especializado em Odontologia (CEO), localizado na Avenida Tiradentes, 184, Jd. Mosteiro. A iniciativa 
de oferecer esse serviço surgiu da necessidade de atender os pacientes que precisavam de tratamento odontológico aos finais de semana.

Desde sua implementação, já foram realizados 64 atendimentos e 34 procedimentos. O diretor da Saúde Bucal no Município, Dr. Manoel Antunes, 
destacou a importância do serviço para munícipes. “É uma necessidade muito grande que a gente tenha uma alternativa, principalmente por nós sermos 
uma cidade turística, até então os pacientes, que eventualmente tivessem dor de dente, por exemplo, não tinham um atendimento pronto odontológico 
direcionado aos finais de semana”.

Segundo Manoel Antunes, o atendimento será realizado, a princípio, em todo sábado, com a possibilidade de ser estendido aos domingos, depen-
dendo da demanda.

Os serviços de urgência buscam tratar dores de origem odontológica, como necessidade de abertura de canal, extrações de dentes ou raízes resi-
duais, drenagem de abcesso, fratura de dentes por trauma e avulsão dental.

Inicialmente, o serviço seria implementado na Unidade de Pronto Atendimento (UPA). Porém, a necessidade de instalação de equipamentos, aliado 
à urgência em implantar o atendimento, levou à escolha do CEO, que já possui uma estrutura adequada para implantar o pronto atendimento.
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MUSEU CONCEIÇÃO 
DE ITANHAÉM RECEBE 
EXPOSIÇÃO FOTOGRÁ-
FICA A PARTIR DESTE 
SÁBADO (12)

CULTURA • Organizada pelo COTIF, com apoio da Prefeitura de 
Itanhaém, a mostra conta com 22 imagens do fotógrafo e jornalista 
Guilherme Farpa

O Museu Conceição de Itanhaém recebe, a partir deste sábado (12), a exposição fotográfica “Da Expressão à Repressão: a autoestima que tiraram de nós”, do fotógrafo e 
jornalista Guilherme Farpa. Realização do Coletivo de Fotógrafos de Itanhaém (COFIT), com apoio da Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, a exposição estará aberta até o dia 01 de dezembro e promete ser um marco visual e reflexivo no debate sobre o racismo e a valorização da identidade negra no Brasil.

Gratuita e aberta ao público, a mostra conta com 22 imagens feitas a convite do diretor e fundador da COFIT, Marcos Rogério Meneghessi, e retrata a narrativa de que o 
povo negro não carece de cultura, simbolismos e autoestima, mas que isso lhe foi retirado à força, e precisa ser recuperado. Assim, a exposição propõe afirmar a identidade e 
autoestima do povo negro, enfrentando o silenciamento imposto pela branquitude e reconquistando seu lugar de resistência e orgulho racial.

Primeira exposição pública de Guilherme, é resultado de uma extensa trajetória no movimento negro e estudantil, além de experiência com fotojornalismo político, social e 
cultural. “Trabalho muito com manifestações políticas e culturais, ou seja, com questões que retratam o cenário atual da nossa sociedade e as questões sociais que se acarretam 
dele. E agora eu tenho trabalhado mais no sentido de transmitir uma mensagem maior, mais profunda, que envolve também um lado artístico nessa questão de recuperar a 
memória do povo preto e a sua autoestima através do retrato daquilo que é referência de beleza para nós, que é criado por nós, mas que tem sido apagado”.

As imagens do artista, misturando ensaios e fotos jornalísticas, revelam a força da resistência e do empoderamento negro, convidando o público a refletir sobre a luta his-
tórica, a construção de um futuro antirracista e um mundo onde o povo negro também seja cada vez mais visto como exemplo de beleza, para si e para outros. Farpa, jovem 
militante e ativista das lutas antirracistas, utiliza sua arte para documentar e resgatar a dignidade do povo negro, propondo uma reflexão social por meio da fotografia.

“Estou carregando muito de uma perspectiva que queria trabalhar e já vim trabalhando, nesses últimos anos, de ocupar esses espaços acadêmicos, onde a cultura negra 
é muito apagada e silenciada, não só por conta do processo todo que a nossa sociedade já faz, mas também pela universidade ser um espaço muito branco e elitizado. E aí a 
exposição faz uma provocação desta ordem”, afirma Guilherme.

O Museu Conceição de Itanhaém fica localizado em frente à Praça Narciso de Andrade. A exposição pode ser visitada de terça a sexta, das 8 às 17 horas, e sábado, das 11 
às 17 horas.

O ARTISTA E SUA ARTE – Guilherme Andrade, mais conhecido como Guilherme Farpa, de 20 anos, cursa jornalismo na Escola de Comunicações e Artes da Universidade de 
São Paulo (ECA-USP) e, atualmente, escreve para alguns jornais da própria Universidade. Mesmo jovem, Farpa possui uma extensa trajetória em movimentos sociais, atuando 
como militante e coordenador no movimento estudantil e no movimento negro. “Por conta da minha militância, sempre tive muito contato com essa questão de divulgação, 
de audiovisual, de pensar em coisas que mexam com o imaginário e despertam os sentimentos das pessoas”, explicou o jovem.

Farpa descreve sua trajetória na fotografia como uma trajetória de curiosidade, onde, desde muito cedo, se empenhou em estudar os diferentes elementos de uma foto e 
entender como eles se relacionam com a realidade. Apenas recentemente começou a se profissionalizar na área, por meio das aulas de fotojornalismo em sua graduação, onde 
começou a utilizar de sua vivência nos movimentos sociais para retratar os temas que lhe interessam, coisa que culminou em sua primeira exposição pública, neste sábado (12).

Guilherme morou em Itanhaém com seus pais dos 11 aos 14 anos, quando voltou para São Paulo para fazer gestão pública na escola técnica ETEC Cepam. Quando estava 
em Itanhaém, foi eleito o presidente da União Municipal dos Estudantes Secundaristas da Cidade.

Falando de sua primeira exposição, Guilherme relata a gratificação de conseguir transmitir sua mensagem para a Cidade que tanto gosta. “Acho tudo isso muito gratifican-
te, fico muito feliz. Acho que vou aprender muito com essa exposição. Espero que possa ajudar a Cidade, aqui onde meus pais e grande parte da minha família moram, e que 
o povo de Itanhaém possa ter um pouco do acesso que eu tenho tido e que ajudar outras pessoas a se encontrarem, a se reconhecerem, a perceberem a própria beleza e a 
despertarem essa ancestralidade, essa autoestima de si”, finalizou Farpa.
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BIBLIOTECA ESTÁ COM INSCRIÇÕES ABERTAS 
PARA OFICINA DE PERCUSSÃO

A Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim está com inscrições abertas para a oficina “Tocando Palavras”, com aulas de percussão com alfabeto 
rítmico do tambor “djembe” e canções de acalanto do Continente Africano. Gratuita, a atividade compõe ações do Projeto N’zila – Música e Identidade 
Negra, contemplado na Lei Paulo Gustavo/2023. A Biblioteca Municipal fica localizada na Rua Cunha Moreira, 71, no Centro.

Ministrada pelo professor José Roberto da Silva, a oficina contará com 8 encontros, realizados às terças e quintas, das 18h30 às 20 horas, com início 
previsto para o dia 22 de outubro. Quem quiser participar, deve realizar inscrição por meio de formulário on-line, por meio deste link, ou pelo telefone 
(13) 3426-1477, até o dia 21. As vagas são limitadas.

A programação tem como foco a reflexão sobre a influência da herança africana na nossa língua e na nossa música, articulando as batidas no “djem-
be” com a aprendizagem de letras de canções em línguas africanas. Os instrumentos estarão disponíveis aos cursistas para participação nas aulas.

SOBRE O OFICINEIRO – José Roberto da Silva, o Professor Tata, é teólogo, especialista em religiões e cultura afro-brasileira, professor, músico, 
percussionista e produtor cultural.

LEI PAULO GUSTAVO – A Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, mais conhecida como Lei Paulo Gustavo, tem como objetivo a adoção 
de medidas emergenciais para apoiar o setor cultural diante dos impactos econômicos e sociais causados pela pandemia da Covid-19.

CULTURA • Gratuitas, as inscrições vão até o dia 21 de outubro e podem ser realizadas no link abaixo
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LEIS

LEI Nº 4.757, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024
“Dispõe sobre a criação de Fórum Inter-religioso Municipal para uma Cultura de 
Paz e Liberdade de Crença, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, FAÇO SABER 
que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído o Fórum Inter-religioso para uma Cultura de Paz e Liberdade 
de Crença no Município de Itanhaém, que tem como objetivos principais:
I - articular os interesses e necessidades dos vários segmentos religiosos na 
construção de uma cultura de paz e liberdade das diferentes tradições religiosas 
e de crença;
II - estimular o diálogo e o conhecimento mútuo entre distintas igrejas e confissões 
religiosas e a cooperação entre elas na promoção do bem comum;
III - estimular a atuação conjunta com igrejas, templos e comunidades religiosas, 
organizações não-confessionais e instituições públicas em programas de 
investigação, desenvolvimento e promoção da liberdade religiosa;
IV - realizar debates, simpósios, seminários e outros eventos atinentes à temática, 
abordando questões referentes à coexistência pacífica entre as religiões e 
convicções, que fomentem a erradicação de atos de intolerância religiosa no 
Município;
V - contribuir na elaboração de políticas públicas que respeitem as diferenças, 
incentivem a liberdade de expressão e estimulem a cidadania numa cultura de paz, 
de liberdade religiosa e de crença;
VI - fomentar a economia criativa, por meio de projetos culturais que promovam a 
geração de renda e o desenvolvimento social, alinhados aos princípios de liberdade 
religiosa e cultura de paz;
VII - divulgar e promover campanhas de mobilização e sensibilizar para a eliminação 
de todas as formas de intolerância e discriminação baseadas em religião e crença, 
garantindo os direitos constitucionais de profissão religiosa e liberdade de crença;
VIII - criar um banco de dados que centralize informações e denúncias sobre 
discriminação religiosa, permitindo a elaboração de ações que combatam a prática 
discriminatória à liberdade de crença;
IX - receber denúncias e encaminhá-las aos órgãos competentes para apuração 
de responsabilidades pela violação de direitos fundamentais da pessoa humana.
Art. 2º O Fórum, de caráter plural e democrático, será composto por representantes 
de várias tradições ou convicções religiosas e filosóficas, incluindo agnósticos e 
ateus.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - “inter-religioso”, a interação entre as diversas tradições religiosas e de crença, 
buscando, a partir dessa diversidade cultural e religiosa, assegurar a liberdade e 
a dignidade do outro;
II - “intolerância”, a discriminação baseada na religião ou nas convicções, incluindo 
todas as distinções, exclusões, restrições ou preferências fundadas na religião ou nas 
convicções e cujo fim ou efeito seja a abolição ou o fim do reconhecimento, gozo 
e exercício, em igualdade, dos direitos humanos e das liberdades fundamentais;
III - “liberdade religiosa”, a liberdade de professar qualquer religião, crença ou 
convicção, incluindo o direito de mudar de religião ou crença, de manifestar sua 
religiosidade ou convicções, individual ou coletivamente, no âmbito público ou 
privado, sem qualquer empecilho, incluindo a liberdade de não seguir qualquer 
religião, de não possuir crença, ou mesmo de não ter opinião sobre o tema.
Art. 4º Para a implementação do Fórum, poderão ser estabelecidas parcerias, 
intercâmbios e convênios com organizações não-governamentais, empresas, 
universidades e órgãos governamentais estaduais ou federais, observadas as 
disposições legais pertinentes a cada instituto.
Art. 5º O Fórum é auto-organizativo e poderá aprovar um regimento interno para 
seu funcionamento.
Art. 6º A composição e as atribuições do Fórum Inter-religioso Municipal para a 
Cultura de Paz e Liberdade de Crença serão disciplinadas por decreto do Poder 
Executivo.
Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de outubro de 2024.

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 16.513/2024. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Rutinaldo da Silva Barros.

DECRETOS

DECRETO Nº 4.627, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024
“Altera o Decreto nº 4.462, de 14 de abril de 2023, que nomeia, para o biênio 2023/2025, os membros 
do Conselho Municipal do Idoso.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no artigo 3º, § 6º, da Lei nº 2.423, de 29 de dezembro 
de 1998,
DECRETA:
Art. 1º As alíneas “b” e “c” do inciso I e a alínea “a” do inciso II, ambas do art. 1º do Decreto nº 4.462, de 
14 de abril de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º .............................................................
I - ..............................................................................................................................................
b) Secretaria de Saúde:
titular: Marinalva da Silva Barbosa 
suplente: Matheus Hernandez Silva;
c) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
titular: Edison Luiz  Bello Visentin
suplente: Joseania da Silva;
...........................................................................
II - ....................................................................
a) Associação de Amparo a Moradia Clínica da Alma:
titular: Nadir Ferreira Alves 
suplente: Aline Roque Gonçalves;
.................................................................”(NR)    
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de outubro de 2024.

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
 Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 

SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 37/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA o candidato relacionado abaixo para
comparecer no dia 23/10/2024 para Ciência da Convocação no Departamento de
Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na 
AvenidaWashington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos 
discriminados no item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 
02 (dois) dias úteis, isto é nos dias 24/10/2024 e 25/10/2024.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o 
resultado dos exames relacionados no Anexo V do Edital nº05/2019, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de ciência da convocação, isto 
é, até dia 21/11/2024.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da 
CIÊNCIA DA CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13.
DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 005/2019.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - MATEMÁTICA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO

VALÉRIA GUAGLIUMI TEMUDO ***5307 37

Itanhaém, 15 de outubro do ano de 2024.
FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA
Secretário de Administração

EXTRATO DE DISTRATO
OBJETO: Termo de Distrato do Termo de Cooperação Técnica nº TCT-028/2023 
–Concedente: Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional – 
ENBPar, CNPJ nº 43.913.162/0001-23; Beneficiária: Prefeitura Municipal de Itanhaém, 
CNPJ nº 46.578.498-0001/75, onde  as partes de comum acordo resolvem extinguir 
o Termo de Cooperação Técnica previamente realizado, passando a perder todos 
os seus efeitos. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.406/2002 e Lei 13.303/2016. 
Data de Assinatura: 15/10/2024
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SECRETARIA DA
FAZENDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3129/1/2029
Assunto: Cancelamento de inscrição
Requerente: Fabiana Nascimento Neto (JR PREPARAÇÕES DE MOTORES LTDA)
Notificação nº 356: Apresentar documentos – Talões de notas fiscais de 01 a 900
Prazo para atendimento:15 dias
Nathalia S. Lemes - Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 8689/2024
Assunto: Verificação de ISS
Requerente: PMI
Requerido: E-93 Estacionamento LTDA
Notificação nº 557: Quitar ou parcelar seus débitos(ISS)referentes ao exercício de 
2022 e 2023.
Prazo para atendimento:15 dias
Nathalia S. Lemes - Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 8728/2024
Assunto: Verificação de ISS
Requerente: PMI
Requerido: J&V Consultoria e Desenvolvimento de Sistemas LTDA
Notificação nº 353: Quitar ou parcelar seus débitos(ISS)referentes ao exercício de 
2021 a 2023
Prazo para atendimento:15 dias
Nathalia S. Lemes - Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2346/2023
Interessado: VILA VELHA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA   
CAD. 90227
Notificação:  Providenciar  ID de obra (nº de identificação da obra)  em seu cadastro 
vinculado ao  Depto do ISS (ISS on line)  e efetuar a  declaração dos serviços 
tomados em decorrência da obra verificada no  processo supra (DL 2412/2006). 
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2110/2023
Interessado: LUCIANO MENESES DE JESUS   
 CAD. 72817
Notificação:  Providenciar  ID de obra (nº de identificação da obra)  em seu cadastro 
vinculado ao  Depto do ISS (ISS on line)  e efetuar a  declaração dos serviços 
tomados em decorrência da obra verificada no  processo supra (DL 2412/2006). 
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1754/2023
Interessado: ABDIAS BATISTA PEREIRA   
 CAD. 129765
Notificação:  Providenciar  ID de obra (nº de identificação da obra)  em seu cadastro 
vinculado ao  Depto do ISS (ISS on line)  e efetuar a  declaração dos serviços 
tomados em decorrência da obra verificada no  processo supra (DL 2412/2006). 
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1868/2023
Interessado: JAIME AUGUSTO DE FREITAS   
 CAD. 121928
Notificação:  Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS,  constituir ID 
de obra (nº de identificação da obra) e efetuar a  declaração dos serviços tomados 
em decorrência da obra verificada no  processo supra (DL 2412/2006). 
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial
Josué S. Silva
Fiscal de Tributos

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO SPMA N° 65, de 15 de outubro de 2024
“Altera a Resolução SPMA nº 55/23 que estabelece o valor de referência para efeitos de cálculo da taxa 
de compensação ambiental no município de Itanhaém” 
MARCELO GOMES DA SILVA, Secretário de Planejamento e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições 
legais e CONSIDERANDO que a Resolução SPMA nº 21/2020 define o Programa de Conversão de Multas 
Ambientais como instrumento de gestão contendo diretriz estratégica da conversão de multas no 
âmbito da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, composto por eixos e temas prioritários, bem 
como metas e indicadores que irão orientar a apresentação de projetos com vista ao gerenciamento 
da obtenção de benefícios ambientais;
CONSIDERANDO que a conversão em serviços ambientais apresenta diversas vantagens para o autuado 
e para a Administração Pública, tornando possível o diálogo em situações conflituosas, por meio de 
conciliação, permitindo o acordo entre o órgão ambiental e o infrator para a reparação integral dos 
danos ambientais, sem a obrigatoriedade de recorrer ao Poder Judiciário, economizando tempo e 
recurso, além de engajar o autuado na preservação e na conservação do meio ambiente.
RESOLVE: 
Art. 1º. O Art. 1º da Resolução SPMA nº 55, de 12 de julho de 2023 passa a vigorar com a alteração a seguir: 
Art. 1º. - Fica estipulado o valor correspondente a 05 (cinco) Unidades Fiscais do Município, por árvore a 
ser compensada, para efeitos de cálculo da taxa de compensação ambiental no município de Itanhaém 
para os seguintes casos:
I - licenciamento ambiental para fins de autorização de corte de árvores isoladas;
II - regularização ambiental nos casos de adesão ao Programa de Conversão de Multas Ambientais – 
PCMA;
Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
MARCELO GOMES DA SILVA
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente

ITANHAÉM PREV

EXTRATO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO
ADITAMENTO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 24/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO
MOTIVO: ADITAMENTO CONTRATUAL
DATA DA ASSINATURA: 22/08/2024
CONTRATADA: CMN CONSTRUÇÕES EIRELLI 
OBJETO: Locação do imóvel localizado à Rua José Mendes de Araújo, nº 219, Vila 
Santo Amaro, Itanhaém/SP.
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 11.273,95 (onze mil, duzentos e setenta e três reais e noventa e cinco 
centavos) 
VANUSA BENTO DE CARVALHO
Superintendente

Processo n°. 32/2022
ASSUNTO: Objetivando a prestação de serviços de limpeza e manutenção de 
piscina, com produtos básicos, a ser executada uma vez por semana, no Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itanhaém – Itanhaém Prev.
Prezados Senhores,
Estando o 2º Termo de Aditamento assinados pelas partes conforme fls. retro, 
solicito a publicação do mesmo nos termos dos artigos 16 e 26, da Lei nº. 8.666/93.
Deste modo, segue abaixo, extrato do aditamento contratual para devida publicação:
ADITAMENTO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 32/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO
MOTIVO: ADITAMENTO CONTRATUAL
DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024
CONTRATADA: Cleverson Nascimento dos Santos 
OBJETO: Objetivando a prestação de serviços de limpeza e manutenção de 
piscina, com produtos básicos, a ser executada uma vez por semana, no Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itanhaém – Itanhaém Prev 
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 228,16 (duzentos e vinte e oito reais e dezesseis centavos) 
VANUSA BENTO DE CARVALHO
Superintendente
Itanhaém, 25 de setembro de 2024.
LUCIANO SANTOS NETTO
Diretor Administrativo Financeiro
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SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

COMUNICADO Nº 160/2024 – Remoção de Docentes (RETIFICADO)
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, em conformidade com 
o Decreto nº. 4.180, de 06 de outubro de 2021 e Decreto nº. 2.715, de 11 de agosto de 2009, faz saber aos
integrantes das classes de docentes do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal, de que trata o artigo 
43 da Lei Municipal nº 3.402, de 1º de fevereiro de 2008, que o Concurso de Remoção, de docentes, 
a pedido, por permuta e ex officio, para o ano letivo de 2025, obedecerá ao seguinte cronograma:

DATA HORÁRIO RESPONSÁVEL AÇÃO

07/10/2024 - Unidades Escolares Levantamento de vagas.

08/10/2024 08h às 14h Unidades Escolares
Preenchimento do levantamento 
de vagas por meio de link disponí-
vel no site www.educaita.com.br

09/10/2024 08h às 14h

Unidade Escolar (Sede) Inscrição para retorno dos candi-
datos removidos ex officio.

AGPE
Inscrição por permuta.
INSCRIÇÃO PARA REMOÇÃO 
POR PERMUTA

14/10/2024 10h AGPE

Atribuição para os candidatos 
removidos ex officio e ciência 
do despacho da inscrição por 
permuta.

15/10/2024 - AGPE

Divulgação do resultado final da 
atribuição de vagas aos docen-
tes inscritos para remoção por 
permuta.

17/10/2024 - Site www.educaita.
com.br

Publicação das vagas

18 e 21/10/24 8h30 
às16h30

Site www.educaita.
com.br

Inscrição e indicação das escolas 
pelo interessado diretamente 
no link disponibilizado no site 
www.educaita.com.br, onde será 
possível verificar e validar sua 
pontuação.

22/10/2024 - Site www.educaita.
com.br

Publicação da Classificação.

23/10/2024 08h30 às 
16h30

Site www.educaita.
com.br

Interposição de recursos.

24/10/2024 - Site www.educaita.
com.br

Publicação da Classificação após 
recursos.

25/10/2024 - Site www.educaita.
com.br

Divulgação do resultado final aos 
docentes inscritos no concurso de 
remoção a pedido:

Caberá aos diretores a responsabilidade pela divulgação das informações acima, dando ciência
aos docentes em ATA sobre o presente cronograma e o cumprimento das normas da legislação.
Itanhaém, 23 de setembro de 2024
Maria Cecilia Cardoso Tecedor
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

Comunicado nº 161/2024 - Remoção de Diretores
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, em conformidade 
com o Decreto 4623 de 20 de setembro de 2024, Decreto 4621 de 12 de setembro de 2024, Decreto no. 
4.179, de 06 de outubro de 2021 e Decreto nº 3.242, de 1º de setembro de 2014, faz saber aos titulares de 
cargos de Diretor de Escola do Quadro do Magistério Público Municipal, de que trata o artigo 43 da Lei 
Municipal no 3.402, de 1º de fevereiro de 2008, que o Concurso de Remoção, de titulares de cargos de 
Diretor de Escola, a pedido e por permuta, para o ano letivo de 2025, obedecerá ao seguinte cronograma:

DATA HORÁRIO RESPONSÁVEL AÇÃO

07/10/2024 - AGPE Levantamento de vagas.

08/10/2024 09h às 11h AGPE Inscrição por Permuta

09/10/2024 10h AGPE Ciência dos candidatos removidos 
por permuta

10/10/2024 - AGPE

Divulgação do resultado final da 
atribuição de vagas aos
docentes inscritos para remoção 
por permuta.

11/10/2024 - AGPE Publicação de Vagas

14/10/2024
e

15/10/2024

8h do dia 14
até 14h do 

dia
15/10/2024

AGPE

Inscrição e indicação das escolas 
pelo interessado diretamente 
no link disponibilizado no site 
www.educaita.com.br, onde será 
possível verificar e validar sua 
pontuação.

16/10/2024 - AGPE Publicação da classificação

17/10/2024 8h às 14h AGPE Interposição de recursos

18/10/2024 - AGPE
Publicação da classificação 

após análise de recursos

21/10/2024 - AGPE

Divulgação do resultado final 
da atribuição de vagas aos

diretores inscritos no concur-
so de remoção a pedido.

Itanhaém, 23 de setembro de 2024.
Maria Cecilia Cardoso Tecedor
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Comunicado nº 180/2024 - Escolas vagas para o Concurso de Remoção de Diretor de Escola 2025
Prezados (as),
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, nos termos do 
Decreto 4623 de 20 de setembro de 2024, Decreto 4621 de 12 de setembro de 2024, Decreto no.4.179, 
de 06 de outubro de 2021, Decreto no 3.242, de 1o de setembro de 2014 e Comunicado 161/2024, faz 
saber aos titulares de cargos de Diretor de Escola do Quadro do Magistério Público Municipal, de que 
trata o artigo 43 da Lei Municipal no 3.402, de 1o de fevereiro de 2008, torna público a relação de 
escolas com vagas iniciais para o Concurso de Remoção a pedido de titulares de cargos de Diretor de 
Escola para o ano de 2025:

Escolas vagas para o Concurso de Remoção a pedido, de titulares de 
cargos de Diretor de Escola para o ano de 2025

1 E.M. Professor Carlos Augusto Guimarães da Silva

2 E.M. Professora Célia Marina Dal Pozzo Borges

3 E.M. Professora Divani Maria Cardoso

4 E.M. José Teixeira Rosas

5 E.M. Professora Maria da Penha Correa Sanches

6 E.M. Professora Maria Patrocina Condota

7 E.M. Professora Neusa Pinto Fonseca

8 E.M. Osmar Rodrigues

9 E.M. Pedrina Pompeu Bastos

10 E.M. Tia Pombinha

Maria Cecilia Cardoso Tecedor
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, REALIZADA PELA COMISSÃO PERMANENTE 
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE, PARA DEMONSTRAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 
2024.
- 30 DE SETEMBRO DE 2024-
Ao trigésimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta 
cidade de Itanhaém, na sede do Poder Legislativo Municipal, à sala “Dom Edílio 
José Soares”, às 16h37min, realizou-se a Audiência Pública para Demonstração, 
pelo Poder Executivo, do Cumprimento das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de 
2024, realizada pela Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, presidida 
pelo nobre Edil Lucas G. S. Abbasi, Presidente da Comissão, com a participação dos 
nobres Vereadores Silvio Cesar de Oliveira – membro da Comissão, Carlos Henrique 
Silvestre Garzon e Rutinaldo Bastos. Representando o Poder Executivo, estava 
presente o Senhor Michel Santos de Oliveira – Diretor da Contabilidade. Dando início 
aos trabalhos da audiência pública e após o agradecimento a todos os presentes, o 
Senhor Presidente da Comissão passou a palavra ao Senhor Michel Santos de Oliveira, 
que se manifestou nos seguintes termos: “Senhor Presidente, Nobres Vereadores, 
Membros da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 
Senhoras e Senhores. O § 4º do artigo 9º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, determina ao Poder Executivo demonstrar 
e avaliar o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, objetivando um 
bom desempenho da Execução Orçamentária com transparência. Assim, esta 
audiência visa demonstrar aos presentes a Execução do 2º Quadrimestre do exercício 
financeiro de 2024. RECEITA: No transcorrer da execução orçamentária e após o 
encerramento do 2º quadrimestre de 2024, a arrecadação municipal efetivamente 
apurada foi de R$ 488.572.675,42 (quatrocentos e oitenta e oito milhões, quinhentos 
e setenta e dois mil e seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos). 
DESPESA: Quanto à despesa, vale ressaltar que o Município processa seus empenhos 
obedecendo ao princípio da anualidade, em atendimento ao disposto no artigo 60 
da Lei nº 4.320/64. O valor empenhado até 31 de agosto de 2024 totaliza o montante 
de R$ 486.602.507,00 (quatrocentos e oitenta e seis milhões, seiscentos e dois mil, 
quinhentos e sete reais), incluídos aqui as despesas do Instituto de Previdência 
Municipal e do Poder Legislativo. As despesas efetivamente liquidadas no período 
somam o montante de R$ 447.793.472,37 (quatrocentos e quarenta e sete milhões, 
setecentos e noventa e três mil e quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e sete 
centavos). COMPOSIÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA: A Receita Corrente 
Líquida apurada no encerramento do 2º quadrimestre de 2024, apresentou o valor de 
R$ 688.274.079,95 (seiscentos e oitenta e oito milhões, duzentos e setenta e quatro 
mil e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos), estando sua composição 
demonstrada a seguir: Total das Receitas Correntes: R$ 688.274.079,95 (seiscentos 
e oitenta e oito milhões, duzentos e setenta e quatro mil e setenta e nove reais e 
noventa e cinco centavos); Deduções - Contribuição do Servidor para Regime Próprio 
de Previdência: R$ 46.750.333,71 (quarenta e seis milhões, setecentos e cinquenta 
mil e trezentos e trinta e três reais e setenta e um centavos); Composição Financeira 
entre Regime de Previdência: R$ 1.954.012,74 (um milhão, novecentos e cinquenta 
e quatro mil e doze reais e setenta e quatro centavos); FUNDEB: R$ 29.635.749,65 
(vinte e nove milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, setecentos e quarenta e nove 

reais e sessenta e cinco centavos); Total das Deduções: R$ 78.340.096,10 (setenta e 
oito milhões, trezentos e quarenta mil, noventa e seis reais e dez centavos); Receita 
Corrente Líquida: R$ 609.933.983,85 (seiscentos e nove milhões, novecentos e trinta e 
três mil, novecentos e oitenta e três reais, oitenta e cinco centavos). DEMONSTRATIVO 
DO RESULTADO PRIMÁRIO: Resultado Primário é a diferença entre as receitas 
orçamentárias e as despesas orçamentárias, deduzindo das receitas orçamentárias, 
aquelas receitas de natureza financeira (receitas provenientes de aplicações financeiras 
e operações de créditos) e das despesas orçamentárias aquelas com amortização e 
juros da Dívida Pública Interna e Externa. RECEITAS REALIZADAS - Receita Primária 
Total: R$ 483.058.726,38 (quatrocentos e oitenta e três milhões, cinquenta e oito mil, 
setecentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos). Despesa Primária Total: R$ 
391.764.555,62 (trezentos e noventa e um milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, 
e quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). Resultado Primário 
(superávit): R$ 91.294.170,76 (noventa e um milhões, duzentos e noventa e quatro mil, 
cento e setenta reais e setenta e seis centavos). DEMONSTRATIVO DO RESULTADO 
NOMINAL E DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL: Resultado Nominal é a diferença entre a 
variação da dívida fiscal líquida entre dois períodos. A Dívida Pública é o resultado 
da diferença apurada entre a dívida pública e o ativo financeiro (disponibilidade de 
caixa, aplicações financeiras e outros ativos financeiros) atualizado, mais as receitas de 
privatizações. Foi realizado um comparativo entre o fechamento do 3° Quadrimestre 
de 2023 com a posição do 2º Quadrimestre de 2024. I – Dívida Consolidada - 
Posição do 3° Quadrimestre de 2023: R$ 258.324.165,76 (duzentos e cinquenta e 
oito milhões, trezentos e vinte e quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta 
e seis centavos); Posição do 2º quadrimestre de 2024: R$ 320.534.497,54 (trezentos 
e vinte milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais 
e cinquenta e quatro centavos). II – Deduções- Posição do 3º quadrimestre de 2023: 
R$ 95.387.357,47 (noventa e cinco milhões, trezentos e oitenta e sete mil, trezentos 
e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos); Posição do 2º quadrimestre de 
2024: R$ 51.527.028,64 (cinquenta e um milhões, quinhentos e vinte e sete mil e vinte 
e oito reais e sessenta e quatro centavos); *Disponibilidade de Caixa - Posição do 
3º Quadrimestre de 2023: R$ -R$ 102.819.437,09 (cento e dois milhões, oitocentos e 
dezenove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e nove centavos negativos); Posição 
do 2º Quadrimestre de 2024: R$ 20.054.921,85 (vinte milhões, cinquenta e quatro 
mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos). Disponibilidade de 
Caixa Bruta: Posição do 3º Quadrimestre de 2023: R$ 29.894.909,81 (vinte e nove 
milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, novecentos e nove reais e oitenta e um 
centavos); Posição do 2º quadrimestre de 2024: R$ 47.998.761,11 (quarenta e sete 
milhões, novecentos e noventa e oito mil, setecentos e sessenta e um reais e onze 
centavos); Restos a Pagar Processados (-): Posição do 3º Quadrimestre de 2023: R$ 
101.508.046,65 (cento e um milhões, quinhentos e oito mil, quarenta e seis reais e 
sessenta e cinco centavos); Posição do 2º quadrimestre de 2024: R$ 14.044.470,45 
(catorze milhões, quarenta e quatro mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta 
e cinco centavos). Depósitos restituíveis e valores vinculados (-): Posição do 3º 
Quadrimestre de 2023: R$ 31.206.300,25 (trinta e um milhões, duzentos e seis mil, 
trezentos reais e vinte e cinco centavos); Posição do 2º quadrimestre de 2024: R$ 
13.899.368,81 (treze milhões, oitocentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta 
e oito reais e oitenta e um centavos). Demais Haveres Financeiros: Posição do 3º 
Quadrimestre de 2023: R$ 7.432.079,62 (sete milhões, quatrocentos e trinta e dois 
mil, setenta e nove reais e sessenta e dois centavos);Posição do 2º quadrimestre de 
2024: R$ 31.472.106,79 (trinta e um milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, cento 
e seis reais e setenta e nove centavos). III – Dívida Consolidada Líquida (I-II) – Posição 
do 3º Quadrimestre de 2023: R$ 353.711.523,23 (trezentos e cinquenta e três milhões, 
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setecentos e onze mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e três
centavos); Posição do 2º quadrimestre de 2024: R$ 269.007.468,90 (duzentos e 
sessenta e nove milhões, sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa 
centavos). IV – Receitas de Privatizações – Posição do 3º quadrimestre de 2023: R$ 
0,00; Posição do 2º quadrimestre de 2024: R$ 0,00. V – Passivos Reconhecidos - 
Posição do 3º quadrimestre de 2023: R$ 0,00;
Posição do 2º quadrimestre de 2024: R$ 0,00. VI – Dívida Fiscal Líquida (III+IV-V) -
Posição do 3º quadrimestre de 2023: R$ 353.711.523,23 (trezentos e cinquenta e 
três milhões, setecentos e onze mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e três 
centavos); Posição do 2º quadrimestre de 2024: R$ 269.007.468,90 (duzentos e 
sessenta e nove milhões, sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa 
centavos). DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA: Segundo as normas estabelecidas na 
Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, nosso Município tem como limite legal de 
endividamento o montante de R$ 731.140.780,62 (setecentos e trinta e um milhões, 
cento e quarenta mil, setecentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos). Tal valor 
é composto pela Receita Corrente Líquida apurada no 2º quadrimestre de 2024, com 
acréscimo de 20% (vinte por cento), isto é, 120% (cento e vinte por cento) da RCL. A 
Dívida Consolidada Líquida do Município está plenamente enquadrada,
já que em 31 de agosto de 2024 seu montante era da ordem de R$ 269.007.468,90 
(duzentos e sessenta e nove milhões, sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e 
noventa centavos), representando 36,8% (trinta e seis inteiros e oito avos por cento) 
da RCL ampliada. Assim sendo, era o que nos cumpria, em atendimento ao que dispõe 
o § 4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentar aos senhores. Assim, 
Senhor Presidente, eu considero a apresentação encerrada e me coloco a disposição 
dos Senhores Vereadores e do público presente para elucidar dúvidas, prestando 
maiores esclarecimentos”. O Senhor Presidente da Comissão agradeceu o uso da 
palavra do Senhor Michel e abriu o uso da palavra aos participantes do evento. Fez 
uso da palavra o nobre Edil Rutinaldo Bastos, que parabenizou a equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Itanhaém e solicitou esclarecimentos ao diretor contábil da 
Prefeitura, para que esclarecesse no que consistia a dívida consolidada e qual a maior 
parcela existente atualmente. Em resposta, foi esclarecido que a Dívida Consolidada 
Municipal é uma dívida que o Município possui cuja a expectativa de pagamento 
supera doze meses, definida como médio/longo prazo, no momento da finalização 
do exercício é levantamento do que resta para pagar em um prazo de doze meses, 
e que essas ‘pendências’
financeiras devem ser consideradas como dívida permanente. Pontuou ainda, que a
composição, em sua maioria, é de precatórios, em um valor estimado de R$ 
170.000.000,00 (cento e setenta milhões), citando outros itens. Também fez uso da 
palavra o nobre Edil Silvio Cesar de Oliveira que questionou se os valores referentes 
a dívida consolidada são somados em conjunto com os restos a pagar, como contas 
de água ou precatórios, ou são separados. Foi esclarecido que os restos a pagar não 
se enquadram no montante da dívida consolidada bruta, pois, em tese, o valor dos 
restos a pagar seriam os valores que seriam pagos no próximo
exercício financeiro, e, que entrariam os valores dos parcelamentos que ultrapassariam 
os doze meses. Esclareceu ainda, a respeito do parcelamento da dívida com o 
Instituto de Previdência e com a Sabesp, e que, acerca deste parcelamento com a 
Sabesp, informou que os valores repassados pela Sabesp são realizados de forma 
trimestral, informando o destino desse recurso. O Vereador Silvio Cesar de Oliveira 
questionou o valor da parcela que o Município repassa, sendo esclarecido que o 
valor estimado da parcela mensal é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil) e que 
não há possibilidade de compensação do valor deste repasse. Não havendo mais 
nenhuma manifestação, o Senhor Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade, Vereador Lucas Abbasi declarou encerrada a audiência pública, às 
16h54min”. Para constar, eu, Ana Marcia Muniz (Diretora Parlamentar), transcrevi 
a presente ata, a qual irá devidamente assinada pelo Presidente da Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade e por mim. Sala “Dom Idílio José Soares”, trinta 
de setembro de dois mil e vinte e quatro. 

LUCAS G. SETUBAL ABBASI
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
PRESIDENTE
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